
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030004953/2019 

Data:              13/12/2022 

 

RECURSO DE OFÍCIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 56014 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 604.882,10 

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

RECORRIDO: TATIX PLANEJAMENTO E MARKETING LTDA ME 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de Recurso de Ofício contra decisão de primeira instância (fls. 156) que DEFERIU 

PARCIALMENTE a impugnação em face de lançamento efetuado por meio do Auto de 

Infração no 56014 (fls. 02/06), lavrado em 06/02/2019. 

O motivo da autuação foi a diferença a menor no recolhimento do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN, oriunda da aplicação de alíquota errada, relativo ao período 

de janeiro/2017 a abril/2018, referente a serviços enquadrados no item 10, subitem 10.09 

(Representação de qualquer natureza, inclusive comercial) da lista de serviços constante do 

Anexo III da Lei no 2.597/08, prestados para as sociedades Sky Serviços da Banda Larga 

Ltda e Sky Brasil Serviços Ltda.  

A contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o argumento de 

que foi contratada para prestar serviços de promoção de vendas, com a criação de 

campanhas publicitárias, administração de mídias e anúncios na internet, especialmente por 

meio da plataforma Google Adwords, além do planejamento e manutenção do site da Sky 

na internet (fls. 11). 

Ressaltou que teria havido erro de sua contabilidade ao emitir os documentos fiscais com a 

informação na discriminação do documento de que os serviços se refeririam a 

intermediação de negócios uma vez que esta atividade não teria previsão em seu contrato 

social e que, conforme visto anteriormente, somente se dedicaria às ações de promoção de 

vendas (fls. 12 e 15/23). 
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Consignou que o Município de Niterói não teria competência para a cobrança do imposto 

em discussão uma vez que a prestação teria ocorrido em Santana de Parnaíba/SP, conforme 

registrado nos documentos fiscais, e, além disso, que em outubro de 2017 a sociedade teria 

se mudado para Embu das Artes, conforme 2ª Alteração de seu contrato social (fls. 38/47), 

mantendo lá sua única sede/estabelecimento e domicílio (fls. 23/28). 

Finalizou ressaltando que não poderia haver a cobrança simultânea das multas de ofício 

(75%) e de mora (20%) em virtude da aplicação do Princípio da Consunção (fls. 29/33). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância promoveu a análise do contrato 

celebrado e, de maneira irretocável e modo inequívoco, afastou, um a um, os argumentos 

da contribuinte relacionados ao enquadramento dos serviços (fls. 144/148). 

Com relação ao aspecto espacial de incidência do ISSQN, ressaltou que até a 2ª Alteração 

contratual promovida no estatuto da sociedade, datada de 16/10/2017, por meio da qual a 

sociedade alterou seu endereço de Niterói para Embu das Artes/SP, a competência para a 

cobrança do imposto e seria do primeiro município, a partir daí pertenceria ao segundo. 

Desse modo, deveria ser cancelada a parcela do lançamento referente às competências de 

novembro de 2017 a abril de 2018 (fls. 153/154). 

Finalizou destacando a natureza distinta das multas de mora e fiscal (fls. 154/155).  

A impugnação foi julgada parcialmente procedente (fls. 156), em 25/11/2019, conforme 

decisão do Coordenador de Estudos e Análise Tributária com o cancelamento do Auto de 

Infração nº 56014 apenas em relação às competências de novembro de 2017 a abril de 2018. 

O sujeito passivo foi cientificado da decisão no dia 02/01/2020 (fls. 160).  

É o relatório. 

A questão devolvida para análise do Conselho pelo recurso de ofício consiste na verificação 

da competência tributária para a cobrança do ISSQN incidente sobre os serviços prestados 

pela recorrente, no período de novembro de 2017 a abril de 2018, que integraram o 
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lançamento efetuado por meio do Auto de Infração, ou seja, na definição do município 

competente para a exigência do imposto. 

A jurisprudência do STJ acerca da competência tributária ativa para a cobrança do ISSQN, 

considerando-se especialmente o aspecto territorial do fato gerador do imposto e a edição 

da Lei Complementar no 116/03, foi consolidada no julgamento do AgRg no Ag nº 

903.224/MG, com a seguinte ementa: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO – AGRAVO REGIMENTAL – ISS – 

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA – LC 116/2003. 

1. Decisão agravada que, equivocadamente, decidiu à questão tão-somente à luz do art. 

12 do Decreto-lei 406/68, merecendo análise a questão a partir da LC 116/2003. 

2. Interpretando o art. 12, "a", do Decreto-lei 406/68, a jurisprudência desta Corte 

firmou entendimento de que a competência tributária para cobrança do ISS é do 

Município onde o serviço foi prestado. 

3. Com o advento da Lei Complementar 116/2003, tem-se as seguintes regras: 

a) o ISS é devido no local do estabelecimento prestador (nele se compreendendo o local 

onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente 

ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes 

para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, 

sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 

utilizadas); e 

b) na falta de estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XXII do art. 3º da LC 116/2003. 

4. Hipótese dos autos em que não restou abstraído qual o serviço prestado ou se o 

contribuinte possui ou não estabelecimento no local da realização do serviço, de forma 

que a constatação de ofensa à lei federal esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental não provido. 

PROCNIT
Processo: 030/0004953/2019
Fls: 177



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030004953/2019 

Data:              13/12/2022 

 

(AgRg no Ag nº 903.224/MG, Rel. MINISTRA ELIANA CALMON, Publicação DJ: 

07/02/2008) 

Merece destaque também o seguinte trecho do voto da relatora que serviu de base para a 

referida decisão: 

Entendo que, em linhas gerais, a partir da LC 116/2003, temos as seguintes regras: 

1ª) como regra geral, o imposto é devido no local do estabelecimento prestador, nele se 

compreendendo o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, 

de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 

profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, 

agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou 

quaisquer outras que venham a ser utilizadas; 

2ª) na falta de estabelecimento do prestador, no local do domicílio do prestador.  

Assim, o imposto somente será devido no domicílio do prestador se no local onde o 

serviço for prestado não houver estabelecimento do prestador (sede, filial, agência, 

posto de atendimento, sucursal, escritório de representação);  

3ª) nas hipóteses previstas nos incisos I a XXII, acima transcritos, mesmo que não haja 

local do estabelecimento prestador, ou local do domicílio do prestador, o imposto será 

devido nos locais indicados nas regras de exceção. 

Como se vê, após a edição da Lei Complementar no 116/03, é fundamental para a 

determinação do município competente para a cobrança do imposto a identificação da 

existência e da localização do estabelecimento vinculado à prestação dos serviços, exceto 

nas hipóteses excepcionais listadas nos incisos I a XXII da referida lei. Desse modo, se o 

serviço analisado não for enquadrado em alguma das exceções elencadas, o imposto será 

devido ao município onde estiver localizado o estabelecimento responsável pela execução 

dos serviços. Caso não se configure um estabelecimento prestador, nos termos do art. 4º da 

PROCNIT
Processo: 030/0004953/2019
Fls: 178



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030004953/2019 

Data:              13/12/2022 

 

LC 116/031, o recolhimento da exação deverá ser efetuado para o município do domicílio 

do prestador, ou seja, para o ente onde se encontrar a sede do prestador dos serviços. 

Com efeito, como, neste caso concreto, não se trata de nenhuma das exceções listadas nos 

incisos I a XXII da Lei Complementar no 116/03 e tampouco foi comprovada a existência de 

estabelecimento prestador na localidade do tomador, o imposto será devido para o 

município do domicílio do prestador, que em parte do período lançado se situava em 

Niterói já que a recorrente possuía alvará no município com a observação de que se tratava 

de ponto de referência (fls. 167) e que, no entanto, foi deslocado para o município de Embu 

das Artes/SP a partir de novembro de 2017, conforme 2ª alteração contratual abaixo (fls. 

169): 

 

A alteração contratual foi levada a registro no Cartório do 5º Ofício de Niterói (Registro Civil 

de Pessoa Jurídica) em 01/11/2017 (fls. 174): 

 

 
1 Art. 4o Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de 
prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou 
profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 
utilizadas. 
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Como se vê, não merece reparo algum a decisão de 1ª instância na medida em que a partir 

da data do registro da alteração contratual o domicílio da contribuinte passou a se localizar 

no Município de Embu das Artes que é o ente competente para promover a cobrança do 

imposto relativo às operações.  

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso de Ofício e seu 

DESPROVIMENTO. 

Niterói, 13 de dezembro de 2022. 

13/12/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 13/12/2022 12:05

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 13/12/2022 12:05
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 EMENTA. ISS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. O ISS é 

devido no local do estabelecimento prestador seja ele 

permanente ou temporário. Havendo mudança com 

provada de cidade, passa a essa última a competência da 

cobrança a partir da data da alteração. Recurso de ofício 

conhecido e desprovido  

 

Trata-se de Recurso de Ofício em decorrência da decisão primária que deferiu 

parcialmente o lançamento efetuado do período de janeiro de 2017 à abril de 2018, reduzindo-

o ao período de novembro de 2017 à abril de 2018, lançamento esse contra a empresa Tatix 

Planejamento e Marketing Ltda ME.  

A representação fazendária opinou as fls., 175- 180, pelo desprovimento do Recurso de 

Ofício.  

É o relatório.  

VOTO 

 O provimento parcial reduzindo o período do lançamento se deu em decorrência 

contribuinte ter em 16/10/2017, se transferido para Embú das Artes (São Paulo), o que 

transferiu para este município a cobrança do imposto a partir desta data. A representação 

fazendária referendou a decisão do órgão fiscalizador e não vejo motivos para discordar do seu 

parecer. Nestes termos, nego seguimento ao recurso de ofício. É o meu voto. 

Anexado por: PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO     Matrícula: 12379244 Data: 09/01/2023 14:14

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 05/06/2023 08:42
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  Data da criação:  23/01/2023 09:52:07

  Código de
Autenticação:  C405DD26CCB043E0-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/004.953/2019  - TATIX PLANEJAMENTO E MARKETING LTDA 

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.390ª SESSÃO               HORA: - 10:44h                                                            DATA: 11/01/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo 
4. Eduardo Sobral Tavares 
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Gustavo Grossi Nunes

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( x )

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )              NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

CC, em 11 de janeiro de 2023  
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ATA DA 1.390º SESSÃO ORDINÁRIA                                DATA: 11/01/2023

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/004.953/2019 - Tatix Planejamento e Marketing Ltda 

Recorrente: Secretaria Municipal de Fazenda 

Recorrido: Tatix Planejamento e Marketing Ltda 

Relator: Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho 

 

 

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
recurso de Ofício, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 3.070/2023: -  "ISS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. O ISS é devido no local do
estabelecimento prestador seja ele permanente ou temporário. Havendo mudança com provada de
cidade, passa a essa última a competência da cobrança a partir da data da alteração".

CC em 11 de janeiro de 2023 

 

Documento assinado em 05/06/2023 08:42:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:  

ACÓRDÃO Nº 3.070/2023: -  "ISS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. O ISS é devido no local do
estabelecimento prestador seja ele permanente ou temporário. Havendo mudança com provada de
cidade, passa a essa última a competência da cobrança a partir da data da alteração".

CC em 11 de janeiro de 2023 

 

Documento assinado em 18/06/2023 11:42:39 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0004953/2019
Fls: 188



  

 

 

 

 

 

 

         

NOME: TATIX PLAMENJAMENTO E MARKETING LTDA 
ENDEREÇO: RUA DOMINGUES DE SÁ,304/1401 
CIDADE: NITERÓI BAIRRO: ICARAÍ CEP: 24.220.090                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

DATA:30/06/2023                                          PROC. 030/004953/2019  - CC 

 

                                                           

Senhor Contribuinte, 

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, a decisão do Conselho 

de Contribuintes, referente ao proc. nº 030/004953/2019, o qual foi julgado no 

dia 01/01/2023 e teve como decisão. “O ISS é devido no local do 

estabelecimento prestador seja ele permanente ou temporário. Havendo 

mudança com provada de cidade, passa a essa última a competência da 

cobrança a partir da data da alteração" 

                                   Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram a 

decisão para ciência. 

 

Atenciosamente, 

 

Elizabeth N. Braga 

228625 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 03/07/2023 13:08

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 03/07/2023 13:08
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Ao CC,
Segue código de rastreio da correspondência: JU 22395432 9 BR

ASSIL em 10/07/2023
 

 

Documento assinado em 10/07/2023 16:05:22 por LEONARDO DOS SANTOS SALLES - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 12462170
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 25/07/2023 12:31

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 25/07/2023 12:31
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